
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 052, DE 14 DE ABRIL DE 2025.

Autoriza  a  abertura  de  Crédito
Especial.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial na Lei
Orçamentária  de  2025,  Lei  nº  11.815/2024,  no  valor  de  R$  6.625,00  (seis  mil,
seiscentos e vinte e cinco reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

08.02  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  MEIO  AMBIENTE,SANEAM.E
SUSTENTAB.
18.122.0003.2128 - Manutenção do Setor Adm da Secretaria do Meio Ambiente,
Saneamento e Sustentabilidade
4.4.90.52 -  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE               R$
6.625,00                                                                          
Recurso: 2759

Total ESPECIAL                                                                                  R$ 6.625,00

Art. 2º Como cobertura do Crédito Especial autorizado no art. 1°, servirá
de recurso a seguinte fonte:

Superávit financeiro
Recurso: 2759                       R$ 6.625,00

Total Fonte de Recursos                                                                    R$ 6.625,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 052/202  5  
               Expediente: 14309/2025

SENHORA PRESIDENTE,
SENHORES VEREADORES.

Encaminhamos  a  essa  Casa  Legislativa  o  anexo  Projeto  de  Lei  que
autoriza  o  Poder Executivo Municipal  a  abrir  Crédito  Especial para a  Secretaria
Municipal do Meio Ambiente, Saneamento, Sustentabilidade e Bem-Estar Animal no
valor de R$ 6.625,00 (seis mil, seiscentos e vinte e cinco reais).

A abertura do  Crédito Especial  é  necessária para que  se possibilite  a
aquisição de novo notebook para utilização pelo Conselho Municipal de Defesa do
Meio Ambiente - CONDEMAS.

Diante  das  argumentações  acima expostas,  solicitamos apreciação  da
proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, nos termos do art. 41 da Lei
Orgânica Municipal.

Atenciosamente,

LAJEADO, 14 DE ABRIL DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013
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